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n.USTRíSSiMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE i.iciTAÇÃo
DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O1/2021 SEMATUR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PtJBLICOS, COLETA
TRANspoRTE E DESTILAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS salinos NA SEDE E NOS
DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE

MAMILOS CONSTRIJÇOES EIRELI, pessoa jura(ti('a de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 09.060.561/0001-50, com sede na Aveni(]a José Hllmberto d(
Vasconce[os, n' 916, Bairro Càndí(]o Xavicr de Sã, município de Tianguá-C]S, por
intermédio de seu representante legal, Sr TIAGO ISMAR SILVA DE LIMA, t)rasileito
solteho, autónon)o, T)ortador 110 RG n" 2000028125933 e CPF n' 014.392.013-82, vcili
respeitosamente à presença dessa Presidência e T). (l:omissão Julgadora, (onl fulcro no art
41 da Lei 8.óíl6/93 c na ]ei ]0.520/2002, oferecer a presente iMPtJCNAÇAO AO E])ITAL
f)elos fatos c fundanaentos que passa a expor

DO CABIMENTO E DA TEMPESTMDADE

Nos tci-mos (]o disposto no art. 42 da Lei 8.666/93, todo c qual(luar licitante pari(
impugnar o instiulneílto convocatória em até 02 (dois} aias úteis antes da data amada

para at)ertula do :ertanle. Acém (]o mais, no f)róprio edital, item 6.7 especifica-sc o

seguinte
6.7. .t(parte legitima para impugnar o presente' edital
licitação por it'regulari(jade na aplicação da Lci 8.666/93 e alt.ilações post.criares:

Qual(quer lida(lão

responder à impugnação cm até 03 ttrês} alias iltcis, sem pre.juízo (ta fhçul(ta(tc
prevista no gl" clo art. 113 cla Lei 8.66o/93

consi(legando que a sessão pública est.á Hrxada para dia 23 de agosto de

a aberturca dos envelopes de hal)imitação; clc'vendo a Administt'deão Íulgm' e

Assim

2021, é evidente a t.enlpestivídadc da presente intpugnação
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PRELIMINAR DE EFEITO SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO

Requer, em ])rincípio, pelo fato dc estarem presentes razões de intcicsse l)úblico, a
eficácia suspensíva prevista rlo gZ' do art. 109 da Lei 8.666/93, e, ainda, pt'evidência

urgente, no sentido de (]ue se determine, de inlcdiaLo e de tbn ia LIMINAR, a sustação
do curso da licitação até o julgamento da presente impugnação.

Con)o conseguinte, se re(luar a rcfonnu]ação dc a]gunlas (]as c]áusu]as do E(]it.al
cscoimando os ví(:íos nele contidos quc contrariam dispositivos constitucionais e da
legislação pertincnt,e, acarretando, com isso, prejuízo para as partes interessadas c
conscquentenlcnte, para o interesse público e, nin(ia, proinovcn(]o a ne('essária

reabertura de prazo para divulgação das novas condições de apresentação da
proposta (lj 4" do artigo 21 da Lei 8.666/93).

DOS FATOS

A Inipugnant.e é en)picsa at.uant.e no scguim.ent.o pertinente ao olÚ('to (la licitação.

com exT)eriência no ramo e (detentora. de atestados de capacidcã(le técnica pi'onlssionalc

operacional que colllprovanl sua (]ualif:ícação pala execução dos serviços, além de

possuir interesse eni participam' do presente certame.
O objeto do ])regão cín epigraf'e, confonrte a Preãnlbulo dc scu Edital, é a seguinte

Contratação de empresa para execução dos serviços de conservação e
maauteaição de vias e logradouros públicos, colete, transporte e destilação
final de resíduos sólidos na sede e nos distritos do Município de Tiaaguá-CE

Contudo, especíücantent.e no tópico l0.3.2 o edítalexige=
I0.3.2 Comprovação dc capacidade técnica-operacional da licitanTP para
desempenho dc atividade pe!'tirlente t c'ompatível com o obyeto (la lic'ilação através

dc atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pt'içado quf' t'igurc' o

mc' (ta empresa coma c-ontratada, que comprove ter a ]icitaate executa(]o

satisfatoriamente serviços de características semelhantes ou super'iort's aos
desci'imitados a seguir:

1. Colete nnanual e transporte ao destino final de resíduos sólidos
domiciliares, com quantidade mínima de 13.000 ma;

11. Serviços de varrição manual de vias e logradouros, com quantidade mínima
de 5.000kn;

111. Serviços de capinação manual de vias e logradouros, com quantidade
mínima de 400km
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Ta[ item é erva(]o (ie vício que restringe indevidaatente a competitividade d(-
certame e abusa os princípios que norteiam o processo licítatório, dentre eles, íl busca
pela proposta mais vantajosa. O itcill mencionado afronta a ISONOMIA entre os

licitantes e à ECONOMICIDAD:E da contratação, razão pela qualse têz ncccssáiío e
oportuno oferecer a presente inlpugliação.

DA ll.EGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - item l0.3.2, 1, 11
E lll

Inicialmente, vale consignar quc a licitação é um sistema baseado ní-l ainl)la

coillpet.itividadc, no julgamento objetivo das propostas e na igualdade de condições, (lt-ic

(levem scr respeitados para fii)s de buscar a proposta fetais vantajosa à adt)iinisltação, e

respeitar os princípios constitucionais da Administração Pública, como legalidade

moralidade, inlpcssoalidade. Não à l.oa, é o sisten)a cleit.o pelo (:onstituinte Originário

para as contratações da Administração
.â.rt. 37. A a(]ministração pública dircta e in(tirita de (luar(luar dos Poderes
União, dos Estados, do Distrito Fc(tcra] e dos N'municípios o})cdecerá aos })tina-í])i(

de [ega[idade, impessoa]idade, mora]idade, pub]icida(]e p efi(iência e, também
seguinte: (...} XXI - ressalvados os casos c"specinlca(los na legislação, as ot)ras
serviços, compras c' alienações serão contrai.idos mediante pt'acesso (lc LICIT/\C.ÂC)

PUBLICA que' assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçõt's

eíbtivas da proposta, nos termos da ]ei, o (lun] somente permitirá as Pxigên(aias (lc

qualificação técnica e econõmi('a indispensáveis à gaíanli l (!o ('umprimenl:o (las

brigações

A Lei n" 8.666/93 vem especificar a destilação da licitação, bem colho a fk)fina d('

seu processamento e julganlent,o, em coDíbFHlidcade com os princípios lisa,idos, a saber
.\t't. 3". /\ licitação destina-sc a garantir a observância cto princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração p
promoção do desenvo[vimcnto nacional sustentávc] c será procf'suada t' .Íu]gada cln

estritii conformidade cota os princípios básicos (]a legali(tadc, dt\ impessoalidadc

da mora]ida(]e, da. igualdade, da publicada(tc, da probidade administrativa, cla
x-incubação ao insuumento {:onv'oratório, do julgamento objetivo e dos (luP lhes são
corrclatas.

Porém, no item. l0.3.2, 1, ll e 111, há uma violação explícita à competitividade dQ
certame ao det.ensinar a exigência eles.cada, vcz que se t.ratatlt de enorn)es (}uant.i(in(les
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(]e sciviç;o, fhvorccen(io apenas empresas dot.a(las de {llto po(ier aquisit.ivo,

dest'avoreccn(Jo empresas que já prcst,ando tal serviço de üorllla con)potente. visto quc
não só (]a (quantidade se qualinK:a unia boa empresa. Logo, o principio da igual(lado fbi
totalmente violado no item. mencionado, th.zcndo com que o certame não esteja em

coníbrmidade com a Constituição Feder'al e com a própria Lei 8.666/t13, sentia

totalmente incoerente por parte da comissão licitatória pernaanccci com essa cláusula tal

at)usiva c segregadora

Verifica-se, assina, que exigências bldevidas e quc rest.rangem a cornpctitividade do

cera.ame sem. fonlecer proporcional beneficio à futura coiltralcação são ilegais. Dessa

fbnna, merece scr ret.iticada a redução do referi(to it.em. E cecliço que o ínstruntcnto

convocatória deve estabelecer regras que respeitem as EXIGÊNCIAS NECESSÁRIAS, :]
fim dc assegurar a proposta mais vant,ajosa para a Administração - csséticia primordial
da realização dos tonleios hcitatórios. Nesse seno.i(lo, MarçaIJusten trilho:

;0 ato cona'ocatólio tem (le estabelecer as regras necessárias pat'a s('leçào da

proposta vant.ajosa. Se essas exigêrlcias serão ou não rigor{)sas, isso dependem'.a ( {}

tipo (]e prestação que o particular dex'erá assumir. Respeitadas as exigên('ias

necessárias pm'a asscgurm a sf'jeção cta ])reposta mais vantajosa, serão it)válidas

las as cláusulas que, ainda indiretamente, prcludiquem o catáter 'coTnpctitivo'
da licitação;

Contudo, é t.ot.allnente descabido a (luant.inicação exacerbbada dc tcRis serviços colho

nteccu no presente cei't,ame, razão pc]a qual ocasiona ã rest.ração (ia conta)ctitivid+)(.le

desse

PEDIDOS

Diant.e de todo o exT)testo, a üun de garantir a isonoinia, o caráter conlpct.itivo (la
licitação, e ])rincipalmente o principio (la legalidade e niornlidade, nos ten.nos anta'iiornlentc
(descritos, a presente impugnação requer:

a) l,inlínarment.e, a. sustação do certame, por estar devidanlentc uiotiví.l(la, presente êts
razões (le interesse ptltblíco, bem colho presentes o pericult..inl in naorra c o ftJnlus
t)oni juras;

bl A re]brrnação (]as exigênc=ias da qualificação técnica contid'n no item l0.3.2, 1, Tle
do iefertdo edital:

[;l A abertura de prazo pala divulgação das novas coítdiçóes cle apresentação da
proposta g4', art. 21 da Lei 8.666/93

Termos en] (lue
Pede deferiu)ent,o
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'['ÍANGUÃ-CE, (]4 c]e agosto de 2021

iiÜ ;oÓSXí;XN{ Sll,V:\ t)F. i.l\lX
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